
Comissão estuda fim do decreto-lei 
Brasília — A comissão suprapartidária que 

estuda o restabelecimento das prerrogativas do 
Congresso decidiu reformular todo o capítulo 6° 
da Constituição, que regula as atribuições do 
Legislativo, entre as quais ganhou destaque a 
questão do decreto-lei como atribuição exclusiva 
do Presidente da República. Derrubar este ins-
trumento institucional ou manter algumas de  

suas faculdades em mãos do Executivo será o 
núcleo central das discussões dessa reforma. 

A comissão já conta com a contribuição do 
Deputado Oswaldo Lima Filho (PMDB-PE), 
cuja proposta de emenda, de n° 45, está sendo 
apreciada agora na comissão mista da Câmara e 
do Senado. Lima Filho propõe a extinção do 
decreto-lei. 


